
PUBLICADA NO JORNAl. 

de 19 

L E I N2 1459 

de 17 de junho de 1968 

A Câmara MUnicipal de São José dos Campos a 
prova e eu sansiono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1~ - As atuais ruas Rio Ju:ruá, Rio T.2, 
cantina, Rio São Francisco, Senador Roberto Simonsen, passam aser 
denominadas ~e COMENDADOR REMO CESARONI, JORGE BARBOSA MOREIRA, JQ 
St FRANCISCO ALVES E FREDERICO MIACCI, respectivamente. 

Artigo 2Q - Fica denominada rua BENEDITO DE I 
PAULA, a via pública situada entre as Travessas Carlos Rodrigues 
da Costa e Antônio de Souza Neves, perpendicular à Av . Rui Barb.2, 
sa, no 22 Subdistrito de Santana do ~araíba . 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as disposições em contrárioo 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 
aos 17 de junho de 1968. 

/ Elmano Ferreira Veloso ,, 
Prefei to Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de 
ministração da Prefeitura da Estância de SoJ . dos Campos , aos 
zessete de junho de mil novecentos e sessenta e oito.-

Administração. 
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